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RESUMO 

Este artigo analisa a otimização da qualidade da prestação de serviços no tocante às ocorrências atendidas 

diariamente pela Polícia Militar do Paraná e as formas de agir em 02 (duas) situações de abordagem, 

encontradas por meio da análise e utilização de protocolos, criando assim, Procedimentos Operacionais 

Padrão.  Possui como escopo geral de estudo e como premissa maior, a atuação policial nas abordagens 

policiais, em especial nas pessoas a pé e em veículo, padronizando as ações de todos os integrantes da 

Polícia Militar do Paraná no seu atendimento.  Procura-se fazer um paralelo entre a atividade de Polícia 

Militar ao chegar a um local de ocorrência e a gestão da qualidade, apresentando algumas diretrizes que 

devem ser seguidas, um roteiro padronizado para a realização das abordagens policiais mais frequentes, 

com o objetivo principal de garantir, mediante uma padronização de procedimentos, os resultados 

esperados em cada tarefa executada.  Discorrerá sobre como implantar um Procedimento Operacional 

Padrão relativo a abordagem policial, criando um programa de qualidade no âmbito da Polícia Militar do 

Paraná. 

 

Palavras-chave: Abordagem Policial. Direitos Humanos. Polícia Militar do Paraná. 

 

ABSTRACT 

This article analyzes the optimization of the quality of the provision of services with respect to the 

occurrences attended daily by the Military Police of Paraná and the ways of acting in 02 (two) situations 

of approach, found through the analysis and use of protocols, thus creating, Procedures Standard 

Operational. It has as a general scope of study and as a major premise, police action in police approaches, 

especially in people on foot and in vehicles, standardizing the actions of all members of the Military Police 

of Paraná in their service. It seeks to make a parallel between the activity of the Military Police when 

arriving at a place of occurrence and the quality management, presenting some guidelines that must be 

followed, a standardized script for the realization of the most frequent police approaches, with the main 

objective of guarantee, through a standardization of procedures, the expected results in each task 

performed. It will discuss how to implement a Standard Operating Procedure related to the police approach, 

creating a quality program within the scope of the Military Police of Paraná. 

 

Keywords: Police Approach. Human rights. Military Police of Paraná. 
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1 INTRODUÇÃO 

Até o ano de 1998, as abordagens policiais no âmbito da Polícia Militar do Paraná (PMPR) eram 

reguladas pelo Manual de Abordagem Policial da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG).  Durante 

aquele ano, após a conclusão do Curso Internacional de Direitos Humanos, patrocinado pela Cruz 

Vermelha Internacional, as técnicas de abordagem policial mudaram, passando àqueles que concluíram o 

referido curso a ministrar as novas técnicas aos cursos de formação, especialização e nos treinamentos e 

instruções ao efetivo da PMPR, sendo tal técnica adotada até os dias de hoje. 

Dentre os concludentes daquele curso constava o nome deste autor, o qual, inicialmente, passou a 

ministrar instruções de abordagem ao efetivo da então Companhia de Polícia de Choque, hoje Batalhão de 

Operações Especiais (BOPE), e depois aos cursos de formação de Oficiais, de Sargentos e de Soldados. 

Mas, passados 23 anos desde a última “atualização” das técnicas de abordagem, acredita-se que 

existe a necessidade da Polícia Militar do Paraná se atualizar em novas técnicas de abordagem, ou manter 

e melhorar as existentes, apesar de existirem estudos sob análise do Estado Maior da PMPR, elaborados 

por instrutores de abordagem, mas que ainda não foram implantados. 

Para exemplificar, devido a falta de um Procedimento Operacional Padrão relativo as abordagens 

policiais, muitos instrutores nos diversos cursos existentes e até mesmo em instruções, utilizam técnicas 

diferentes de abordagens: uns mandam o indivíduo abordado colocar as mãos sobre a cabeça; outros, num 

ponto fixo (paredes, normalmente); outros, que o abordado deite-se no chão; e alguns que determinam ao 

abordado colocar as mãos sobre o capô da viatura. 

Há tempos atrás, alguns instrutores de abordagem ensinavam que era necessário que o motorista de 

um veículo abordado, por exemplo, desligasse o veículo e jogasse as chaves pela janela, e em alguns casos, 

a chave caia num bueiro, ou era levada pela água da chuva, causando imenso transtorno à equipe policial 

militar. 

Noutros casos, pessoas que acabavam de cometer um roubo, por exemplo, eram mandados 

deitarem-se ao chão, mesmo que estive chovendo, ou em mata, e por incutirem isso em seu psicológico, a 

equipe policial pode realizar o mesmo tipo de abordagem em um suspeito, ou seja, tudo devido a falta de 

uma padronização nas abordagens policiais. 

Na ótica dos direitos humanos, e até mesmo para padronizar não só a atividade policial, a 

abordagem policial deve ser de um só jeito, independente se o abordado é um suspeito ou um criminoso, e 

a pretensão do presente Artigo é que uma abordagem policial seja efetuada do mesmo jeito no período 

diurno e no período noturno; em dias de sol ou de chuva; com a existência ou não de paredes; a pé ou 

motorizado, obviamente com táticas e técnicas diferentes de aproximação, mas o princípio básico seria a 

padronização das abordagens em pessoas a pé e conduzindo veículo, visando também uma forma de incutir 

na cabeça dos abordados a padronização, vez que, se existisse somente uma forma de abordagem, aqueles 

que já foram abordados uma vez, ao serem novamente abordados, já saberiam a forma de se comportar. 
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A abordagem policial é um momento delicado não só para o agente executor, como também para 

quem está sendo abordado. Se considerarmos que ambas as partes envolvidas tem regras a serem seguidas 

para que este encontro chegue ao seu final com um resultado positivo, estaríamos diante de um fato natural 

e corriqueiro. Mas nosso dia-a-dia nos mostra outra realidade. O policial, ao realizar uma abordagem, tem 

amparo legal, mas, por outro lado, o abordado se vê escudado em todos os seus direitos constitucionais de 

individualidade. Apesar disso, no momento da abordagem o policial tem a expectativa de que o abordado 

aja da maneira esperada e obedeça a seus comandos. 

Toda a abordagem traz um grande risco para o policial, e, sendo assim, toda a abordagem deve ser 

realizada na expectativa da possibilidade de reação do abordado. Desta forma, o policial jamais será pego 

de surpresa, pois estará sempre preparado para o pior. Não significa que com isso estamos dando abrigo ao 

arbítrio policial. Apesar de agir com rigor, devem sempre ser observados os princípios da legalidade e os 

direitos individuais do cidadão. 

A escolha do abordado deve obedecer alguns critérios por parte do policial. Em tese, qualquer 

cidadão pode ser abordado, pois este poder discricionário está amparado por lei. A abordagem policial 

caracteriza-se por ser uma ação proativa por parte do Estado, onde o policial através de seu poder 

discricionário inicia e conduz o encontro. Esta seleção e escolha dá-se através da “fundada suspeita” que 

leva o policial ao encontro de determinado cidadão. Não existe uma definição legal para o termo “fundada 

suspeita”, esta se traduz através de um rol de características que se expõe a cada circunstância em um 

contexto diário. A “fundada suspeita” caracteriza-se por certas características que excluem determinados 

indivíduos. A abordagem nunca pode ser aleatória. Se em seu dia de trabalho o policial depara-se com 

suspeitos que tenham características específicas de autores de crimes anteriores, como roupas, traços 

fisionômicos, maneiras de vestir, de se portar ou andar, tripulando veículos caros em locais inadequados, 

despertará sua atenção. Comportamento suspeito também pode ser determinado através de certas atitudes 

do indivíduo, tais como: gestos agitados, estado de nervosismo, tentativa de esconder algo, movimentos 

dissimulados, estado de inquietação, justificativas infundadas e outras atitudes estranhas, dentro de um 

contexto diário podem ser características que levem o policial a suspeição. Todas estas e outras 

características aliadas ao tirocínio e experiência de um policial podem fundamentar a “fundada suspeita” 

para a execução de uma abordagem policial. 

Importante lembrar que a maioria dos óbitos de policiais ocorre no momento da abordagem e de 

acordo com reportagem e dados da globo.com (G1)1, aumentou o número de policiais mortos no ano de 

2020, revelando que o Brasil teve 198 policiais assassinados em serviço e de folga no ano passado – um aumento 

de 10%  em relação a 2019. 

Outros dados obtidos do Centro de Operações Policiais Militares (COPOM) de Curitiba, 

 
1 https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2021/04/22/numero-de-policiais-mortos-cresce-em-2020-o-de-pessoas-

mortas-em-confrontos-tem-ligeira-queda-no-brasil.ghtml 
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demonstram que no ano de 2020 o COPOM recebeu 1.316.891 ligações no telefone de emergência (190), 

uma média de 109.740 de ligações recebidas ao mês, atendendo demandas de Curitiba e sua Região 

Metropolitana. Deste montante, 18% geraram deslocamento de viaturas, e consequentemente, atendimento 

presencial da equipe policial.  O restante, 82%, referem-se a situações diversas, entre trotes, solicitações 

de serviços, ocorrências das áreas de saúde, defesa civil e outras naturezas diversas da atividade policial 

militar, que comumente são resolvidas através do diálogo entre o atendente do 190 e o solicitante.  Estes 

dados foram obtidos através dos Relatórios Mensais e Anual fornecidos pela Chefia do COPOM2. 

O objetivo da análise destes números é demonstrar que os policiais militares, diariamente, 

interagem com a população milhares de vezes ao dia, e que, invariavelmente, geram uma abordagem 

policial. 

Na Polícia Militar do Paraná, apesar de existirem Normas Gerais de Ação (NGAs), Manuais 

diversos, Planos, Procedimentos Permanentes, Portarias, Diretrizes e demais ordens que tentam regular as 

abordagens feitas pelos policiais em determinadas ocorrências e as formas de ação em cada uma delas, e 

apesar de inexistir um Procedimento Operacional Padrão (POP), nos moldes de outras Polícias Brasileiras, 

que regule o “como fazer”, na Polícia Militar do Paraná inexiste uma sistematização pré-estabelecida para 

proceder diante das abordagens mais frequentes, onde a ausência de doutrina, falta de um procedimento 

permanente, fazem pressupor que o atendimento de ocorrências é feito empiricamente. 

Para Pinc3, em seu Artigo Científico sobre “Abordagem Policial: avaliação do desempenho 

operacional frente à nova dinâmica dos padrões procedimentais.”: 

 
No Brasil, as PMs passaram a cuidar realmente do policiamento ostensivo nos grandes núcleos 

urbanos somente nos últimos trinta anos, o que torna essa atividade recente se comparada com a 

existência da instituição policial militar paulista, que teve origem em 1831.  No entanto, os 

primeiros passos no sentido de estabelecer padrões para operacionalização da abordagem policial, 

ocorreu em 2002, com a implementação dos POP (Procedimentos Operacionais Padrão) - um 

conjunto de procedimentos operacionais, a fim de orientar os policiais na melhor maneira de 

proceder nas diversas situações em que se depara durante as atividades diárias, descrevendo 

detalhadamente o comportamento policial durante as situações de abordagem (PINC, 2007. p. 5 e 

6). 

 

A Polícia Militar do Paraná ainda está longe do ideal em qualidade de vida e padronização de 

procedimentos.  As ações da maioria das polícias brasileiras, que representam a atividade operacional 

efetivada, são lastreadas por Procedimentos Operacionais Padrão (POP) treinados e internalizados nos 

policiais militares pela gestão do conhecimento, balizados pelo respeito à vida, à integridade física e 

dignidade da pessoa humana, com irrestrita observância aos direitos e garantias individuais do cidadão, 

operacionalizando o suporte doutrinário estabelecido na Instituição dos Direitos Humanos e da Gestão pela 

Qualidade. 

 
2 Atualmente o Chefe do COPOM é o Major QOPM Paulo Roberto Lima. 
3 Tânia Pinc é Mestre e Doutoranda pelo Departamento de Ciência Política da Universidade de São Paulo – DCP/USP. 
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A metodologia escolhida foi a de Pesquisa Qualitativa, que se caracteriza pela qualificação dos 

dados coletados, e Pesquisa Exploratória e Bibliográfica, que objetivam proporcionar maior familiaridade 

com um problema, envolvendo levantamento bibliográfico, entrevista com pessoas e análise de exemplos. 

 

2 A ABORDAGEM POLICIAL 

A relevância da Polícia Militar do Paraná depende substancialmente daquilo que ela produz e na 

satisfação do cidadão, alcançada mediante o bom atendimento e na implantação de ações voltadas para a 

melhoria da qualidade e eficácia nos serviços prestados, e ainda a redução de custos nesses atendimentos.  

O serviço policial militar exige de cada integrante da Instituição um alto grau de profissionalismo técnico 

e científico, onde um erro pode representar a perda de vidas humanas, danos à integridade física de pessoas 

e de materiais, ilegalidades e máculas à Instituição. 

Desta forma, a adoção de Procedimentos Operacionais Padrão no âmbito da Polícia Militar do 

Paraná é necessária e urgente, com seguimento da doutrina, normas, regras, estudos da melhor técnica e 

dentro da legalidade, fazendo com que cada policial, independente de sua Unidade Operacional, ou local 

de atuação, realize as tarefas mais básicas de forma uníssona, igualitária, independente dos treinamentos e 

instruções recebidas em sua formação, adotando um mesmo procedimento no atendimento de uma 

ocorrência de abordagem de suspeito em Matinhos (Litoral do Estado), e o mesmo procedimento no 

atendimento de uma ocorrência de mesma natureza em Mariluz (Interior do Estado). 

 

3 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO 

O Procedimento Operacional Padrão (POP) é uma descrição detalhada de todas as operações 

necessárias para a realização de uma atividade, ou seja, é um roteiro padronizado para realizar uma 

atividade. Quanto a sua aplicação, apresenta-se como base para garantir a padronização de tarefas e 

assegurar aos usuários um serviço ou produto livre de variações indesejáveis na sua qualidade final. 

No caso da Polícia Militar, é um documento que expressa o planejamento, trabalho repetitivo e que 

deve ser executado igualmente por todos os integrantes da Instituição. 

O setor de planejamento da Polícia Militar do Paraná (PM/3), disponibiliza na página da Intranet 

da PMPR - http://10.47.0.26/PM3/Procedimentos%20Operacionais%20Padrao%20(POP)/, vários POPs, 

mas não um específico de abordagem e, portanto, necessária a implantação de um POP sobre um assunto 

que é o carro chefe de todas as ocorrências atendidas. Para isso, necessária também a iniciativa, que está 

no fato de reunir, numa única abordagem, vários temas e atos, ligados entre si, todos relacionados ao 

atendimento de ocorrências de forma padronizada, cuja temática tratada isoladamente ou de maneira 

episódica, dificulta o entendimento mais globalizado.  O que precisamos é tomar uma atitude como o 

Comissário de Polícia de Nova York, William Joseph Bratton, colocada em prática no Departamento de 

Polícia daquela cidade, onde uniu a filosofia do “sempre fizemos assim”, mudando-a para “como podemos 
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fazer isto”. 

 

4 CONCLUSÕES 

Após a conclusão do POP, o Comando-Geral da PMPR, como forma de descentralizar as decisões 

e ampliar o universo das avaliações, inserções, correções e conclusões, deve motivar a realização de um 

seminário, e após, entregar a todas as Unidades da Polícia Militar do Paraná o Procedimento Operacional, 

o qual deve ser seguido, evitando empirismos, individualismos, ações fora dos padrões estabelecidos, 

ilegais e não profissionais, homologando, finalmente, a implantação do POP de abordagem no âmbito da 

PMPR. 

Portanto, todos os Comandantes, Chefes e Diretores de Organizações Policiais Militares devem 

conhecer os padrões e responsabilizar-se pela padronização de suas organizações, e os Comandantes de 

frações de tropa pelo treinamento de seus subordinados nos padrões, assegurando que a execução esteja de 

acordo com o que foi estabelecido. 

Com o estabelecimento não só do POP de abordagem, mas de todos os outros já existentes, e outros 

que serão ainda criados, além da divulgação pelos meios tradicionais – Intranet, impressão e repasse a todo 

o efetivo – a Polícia Militar poderia idealizar um aplicativo para smartphone, contendo todos os POPs, 

como uma ferramenta que pudesse ser acessada em qualquer lugar, horário e situação, onde o policial 

militar, no deslocamento para uma determinada ocorrência, pudesse seguir a sequência de ações 

determinada para aquela ocorrência, facilitando sobremaneira a atividade policial militar. 
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ANEXO A - Modelo de um POP à Polícia Militar do Paraná 

 
Doutrina Operacional para abordagem a pessoa (s) em atitude (s) suspeita (s): 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS 

 

ABORDAGEM A PESSOA(S) EM ATITUDE(S) SUSPEITA(S) 

 

POP N.º  

001/2021 

 

Elaborado em: 

28/04/2021 

Última revisão: 

28/04/2021 

Nº páginas: 

03 

 

Atividades Críticas 

- Verbalização; 

- Aproximação à(s) pessoa(s) a ser(em) abordada(s). 

 

SEQUÊNCIA DAS AÇÕES 

1º - Posicionar, a guarnição, de forma adequada, com no mínimo dois policiais, sendo um na posição de verbalização e 

segurança (comandante da guarnição) e outro na posição de aproximação e busca pessoal; 

2º - Verificar, a guarnição, as condições de segurança do ambiente antes de aproximar da(s) pessoa(s) em atitude(s) suspeita(s); 

3º - Manter, a guarnição, uma distância de segurança, de até 2 (dois) metros; 

4º - Empunhar, a guarnição, as armas em posição sul; 

5º - Verbalizar através de um comando de voz firme, alto e claro: “Polícia! Parado(s)!  Mãos para cima!”  

6º - Adotar, a guarnição, o uso progressivo da força, tendo como referência inicial a continuidade da posição sul; 

7º - Determinar de forma simples e clara: “Vire de costas!  Coloque as mãos na cabeça e entrelace os dedos!”, em seguida, 

determinar para que os suspeitos abram as pernas, visando a realização da busca pessoal, reduzindo o potencial de reação 

ofensiva; 

8º - Posicionar a um ângulo de 90° graus em relação ao policial responsável pela busca pessoal; 

9º - Manter uma distância de aproximadamente 2 (dois) metros, evitando ter o outro componente da guarnição em sua linha de 

tiro e observando atentamente as pessoas envolvidas durante toda abordagem; 

10º - Realizar a busca pessoal o policial responsável; 

11º - Olhar para a(s) pessoa(s) abordada(s), chamando sempre a atenção, quando desviar(em) seu(s) olhar(es), não perdendo a 

vigilância sobre às mãos e à linha da cintura do(s) abordado(s), bem como, das imediações da área de segurança. 

 

PONTOS DE ATENÇAO 

RESULTADOS ESPERADOS 

1. Que a ação policial seja respeitosa, segura e eficaz (dentro dos parâmetros legais); 

2. Que todas as pessoas em atitudes suspeitas sejam abordadas e revistadas. 

AÇÕES CORRETIVAS 

1. Caso haja terceiro homem na guarnição, a busca pessoal caberá a este, ficando o primeiro homem na 

segurança e o segundo homem na segurança geral; 

2. Caso haja uma evolução no estado de suspeição, o policial deve adotar o uso progressivo da força (Sequência 

das ações nº 4); 

3. Caso a(s) pessoa(s) em atitude(s) suspeita(s) demore(m) a responder ou acatar as determinações, mas não 

estiver(em) esboçando resistência, considerar a possibilidade de ter(em) necessidade(s) especial(is). Tão logo tenha a 

constatação, permanecer atento, não descuidando da segurança, respeitar as limitações observadas e sinalizar com as 

mãos a intenção da determinação (Sequência das ações nº 5);  

4. Caso o(s) abordado(s) tenha(m) necessidade especial auditiva, o comandante, deverá coldrear sua arma, para 

que suas mãos fiquem livres no intuito de gesticular e estabelecer uma comunicação, ficando nesta abordagem, o outro 

o policial, responsável pela segurança (Sequência das ações nº 5); 

5. Caso na verbalização haja desobediência por parte da(s) pessoa(s) abordada(s), insistir na determinação 

(Sequências das ações n° 6 e 10); 

6. Caso o policial, durante a busca pessoal, entre na linha de tiro do policial de segurança, este deve se 

reposicionar, corrigindo a angulação, seguindo a técnica do pendulo. (Sequência das ações nº 11); 
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7. Caso a abordagem seja a homossexual feminino (lésbica), travesti ou transexual, evitar ler o nome de registro 

na Carteira de Identidade em voz alta. Tratar a pessoa pelo nome por ela escolhido, tomando nota do seu nome de 

registro e nome apresentado, para a finalidade de checagem junto ao COPOM. 

POSSIBILIDADES DE ERRO 

1. Abordar sozinho ou em inferioridade numérica; 

2. Utilizar desnecessariamente a força, agredindo verbal e/ou fisicamente as pessoas abordadas; 

3. Não perceber que o(s) abordado(s) não cumpre(m) as determinações por ter(em) necessidade especial 

auditiva; 

4. Realizar ação policial de forma descoordenada; 

5. Apontar a arma indevida e precipitadamente para a pessoa a ser abordada. 

 

Para mais informações: 

DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO 

Busca pessoal Art. 244 do Código de Processo Penal – CPP 

Busca pessoal em mulheres Art. 249 do Código de Processo Penal – CPP 

Desacato Art. 331 do Código Penal – CP 

Deslocamento para o local de ocorrência Art. 29, inc. VII do Código de Trânsito Brasileiro – CTB 

Desobediência  Art. 330 do Código Penal – CP 

Poder de polícia Art. 78 do Código Tributário Nacional – CTN 

Recusa de dados sobre a própria identidade ou 

qualificação 

Art. 68 do Dec. Lei nº 3.688/41 – Lei das Contravenções 

Penais 

Resistência Art. 329 do Código Penal – CP 
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ANEXO B - Modelo de um POP à Polícia Militar do Paraná 

 
Doutrina Operacional para abordagem a pessoa (s) em veículo: 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS 

 

ABORDAGEM A PESSOA(S) EM VEÍCULO 

 

POP N.º  

002/2021 

 

Elaborado em: 

28/04/2021 

Última revisão: 

28/04/2021 

Nº páginas: 

03 

 

Atividades Críticas 

- Verbalização; 

- Aproximação do veículo e à(s) pessoa(s) a ser(em) abordada(s). 

 

SEQUÊNCIA DAS AÇÕES 

1º - Posicionar a viatura a até 7 (sete) metros e logo atrás do veículo a ser abordado, de forma adequada, com no mínimo dois 

policiais, sendo um na posição de verbalização e segurança (comandante da guarnição) e outro na posição de aproximação e 

busca pessoal; 

2º - Verificar, a guarnição, as condições de segurança do ambiente antes de aproximar do veículo; 

3º - Manter, a guarnição, uma distância de segurança, de até 2 (dois) metros; 

4º - Empunhar, a guarnição, as armas em posição sul; 

5º - Verbalizar através de um comando de voz firme, alto e claro: “Polícia! Desligue o veículo!”  

6º - Adotar, a guarnição, o uso progressivo da força, tendo como referência inicial a continuidade da posição sul; 

7º - Determinar de forma simples e clara que o motorista e demais ocupante(s), se houver, coloquem as mãos sobre a cabeça; 

que o motorista seja o primeiro a descer do veículo, sempre com a mão na cabeça e virando de costa para a equipe assim que 

estiver fora do veículo; e que este se posicione logo atrás do veículo, determinando de forma simples e clara: “Motorista, desça 

do carro! Desça com as mãos para cima! Vire de costas!  Coloque as mãos na cabeça e entrelace os dedos! Venha para 

trás do veículo!”  No caso de mais ocupantes, determinar: “Passageiro, desça do carro!  Desça com as mãos para cima! Vire 

de costas!  Coloque as mãos na cabeça e entrelace os dedos! Venha para trás do veículo!” em seguida, determinar para que 

todos os suspeitos abram as pernas, visando a realização da busca pessoal, reduzindo o potencial de reação ofensiva.  Após a 

busca pessoal, manter o(s) suspeito(s) na lateral direito do veículo abordado, e o policial responsável pela busca deverá iniciar 

a busca veicular; 

8º - Posicionar a um ângulo de 90° graus em relação ao policial responsável pela busca veicular e próximo aos suspeitos; 

9º - Manter uma distância de aproximadamente 2 (dois) metros, evitando ter o outro componente da guarnição em sua linha de 

tiro e observando atentamente as pessoas envolvidas durante toda abordagem; 

10º - Realizar a busca pessoal o policial responsável; 

11º - Olhar para a(s) pessoa(s) abordada(s), chamando sempre a atenção, quando desviar(em) seu(s) olhar(es), não perdendo a 

vigilância sobre às mãos e à linha da cintura do(s) abordado(s), bem como, das imediações da área de segurança. 

 

PONTOS DE ATENÇAO 

RESULTADOS ESPERADOS 

1. Que a ação policial seja respeitosa, segura e eficaz (dentro dos parâmetros legais); 

2. Que todas as pessoas em atitudes suspeitas sejam abordadas. 

AÇÕES CORRETIVAS 

1. Caso haja terceiro homem na guarnição, a busca pessoal caberá a este, ficando o primeiro homem na 

segurança e o segundo homem na segurança geral; 

2. Caso haja uma evolução no estado de suspeição, o policial deve adotar o uso progressivo da força (Sequência 

das ações nº 4); 

3. Caso a(s) pessoa(s) em atitude(s) suspeita(s) demore(m) a responder ou acatar as determinações, mas não 

estiver(em) esboçando resistência, considerar a possibilidade de ter(em) necessidade(s) especial(is). Tão logo tenha a 

constatação, permanecer atento, não descuidando da segurança, respeitar as limitações observadas e sinalizar com as 

mãos a intenção da determinação (Sequência das ações nº 5);  
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4. Caso o(s) abordado(s) tenha(m) necessidade especial auditiva, o comandante, deverá coldrear sua arma, para 

que suas mãos fiquem livres no intuito de gesticular e estabelecer uma comunicação, ficando nesta abordagem, o outro 

o policial, responsável pela segurança (Sequência das ações nº 5); 

5. Caso na verbalização haja desobediência por parte da(s) pessoa(s) abordada(s), insistir na determinação 

(Sequências das ações n° 6 e 10); 

6. Caso o policial, durante a busca pessoal, entre na linha de tiro do policial de segurança, este deve se 

reposicionar, corrigindo a angulação, seguindo a técnica do pendulo. (Sequência das ações nº 11); 

7. Caso a abordagem seja a homossexual feminino (lésbica), travesti ou transexual, evitar ler o nome de registro 

na Carteira de Identidade em voz alta. Tratar a pessoa pelo nome por ela escolhido, tomando nota do seu nome de 

registro e nome apresentado, para a finalidade de checagem junto ao COPOM. 

POSSIBILIDADES DE ERRO 

1. Abordar sozinho ou em inferioridade numérica; 

2. Utilizar desnecessariamente a força, agredindo verbal e/ou fisicamente as pessoas abordadas; 

3. Não perceber que o(s) abordado(s) não cumpre(m) as determinações por ter(em) necessidade especial 

auditiva; 

4. Realizar ação policial de forma descoordenada; 

5. Apontar a arma indevida e precipitadamente para a pessoa a ser abordada. 

 

Para mais informações: 

DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO 

Busca pessoal Art. 244 do Código de Processo Penal – CPP 

Busca pessoal em mulheres Art. 249 do Código de Processo Penal – CPP 

Desacato Art. 331 do Código Penal – CP 

Deslocamento para o local de ocorrência 
Art. 29, inc. VII do Código de Trânsito Brasileiro – 

CTB 

Desobediência  Art. 330 do Código Penal – CP 

Poder de polícia Art. 78 do Código Tributário Nacional – CTN 

Recusa de dados sobre a própria identidade ou 

qualificação 

Art. 68 do Dec. Lei nº 3.688/41 – Lei das 

Contravenções Penais 

Resistência Art. 329 do Código Penal – CP 

 

 


